PARECER Nº...
DA COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E ASSUNTOS PENITENCIÁRIOS, SOBRE A MOÇÃO N. 219, DE 2025
De autoria do Excelentíssimo Senhor Deputado Lucas Bove, a moção de número em epígrafe aplaude os bombeiros militares do 5º Grupamento de Bombeiros da Polícia Militar do Estado pelo atendimento da ocorrência de incêndio em estabelecimento comercial, em 13 de maio de 2025.
A presente proposição esteve em pauta, nos termos regimentais, nos dias correspondentes às 85ª a 89ª Sessões Ordinárias (de 16 a 24/06/2025), não tendo recebido emendas ou substitutivos.

Em seguida, a proposição foi encaminhada para a Comissão de Assuntos Penitenciários e Segurança Pública, para ser deliberada conclusivamente, nos termos do artigo 156, 2ª parte, combinado com o artigo 31, I e § 9º, do Regimento Interno.
É o relatório.
A propositura visa congratular os bombeiros militares do 5º Grupamento de Bombeiros, bem como os policiais militares 1º Tenente PM Guilherme Calchi Rodrigues, Cabo PM Peterson Oliveira Silva, Cabo PM Felipe Anea, 1° Sargento PM Marcio Joel Ferreira Bonfim, Cabo PM Ailton De Oliveira Junior, Cabo PM Alessandro Tavares Barreto, Soldado PM Rafael Rocha Matos, 3° Sargento PM Victor Gimenes, Cabo PM Jonas Lagos Neto, Soldado PM Kleber Raphael dos Santos, Dr. Miranda (membro da viatura USA UR-05107), Enfermeira Renata, Cabo PM Krisnaldo Mota Bezerra da Silva, 1° Sargento PM William Batista Da Cruz, Cabo PM Rinaldo Schoub Junior, 1° Sargento PM Rafael Zangirolame Barth, Soldado PM Jonathan Robert P. da Silva, Soldado PM Josemar Mendes Pereira, Cabo PM Elton De Araujo Dias, Soldado PM Breno de Paula Verati e Cabo PM Fernanda Ornelas, em razão do pronto atendimento a um incêndio que ocorreu em uma bicicletaria do bairro Jardim Cocaia, em Guarulhos – envolvendo, inclusive, uma pessoa idosa.
Diante da conduta exemplar dos bombeiros e dos policiais, para que o exemplo seja seguido por todos os profissionais da segurança pública, entendemos que, quanto ao mérito, a congratulação proposta merece ser acolhida.
Quanto à redação e aos demais aspectos formais da moção, por sua vez, não há qualquer irregularidade que venha a impedir a regular tramitação da propositura.
Ante o exposto, somos conclusivamente FAVORÁVEIS à aprovação da Moção n. 219 de 2025.
Sala das Comissões, em
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